AVISO DE DISPENSA 
A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto no Departamento de Compras, as seguintes cotações por Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75 inciso II, parágrafo 3º da lei nº 14.133/21.
Requisição nº 79/2026 Dispensa nº 28/2026
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para a desinstalação de 76 módulos fotovoltaicos, realização de vedação de pontos no telhado com PU, reinstalação dos módulos e execução de limpeza no sistema, garantindo a sua operação segura, conforme especificações do Termo de Referência.
Média de preços: R$ 31.726,66
Os demais interessados deverão apresentar orçamento no Departamento de Compras no prazo máximo de 03 dias úteis, ou via e-mail compras@camaracordeiropolis.sp.gov.br. Para maiores informações 19.3546-9090

Cordeirópolis, 06 de maio de 2026.




















TERMO DE REFERÊNCIA
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk228965380]1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para a desinstalação de 76 módulos fotovoltaicos, realização de vedação de pontos no telhado com PU, reinstalação dos módulos e execução de limpeza no sistema, garantindo a sua operação segura.
1.2. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), uma vez que podem ser facilmente definidos no edital por meio de especificações objetivas e características usuais de mercado.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 dias, contados do(a) Ordem de Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Necessidade de manutenção do telhado abaixo de onde estão instalados os módulos fotovoltaicos para evitar infiltração de água e outros problemas estruturais no prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis. Além disso os serviços de verificação dos módulos após a desinstalação e instalação dos mesmos e limpeza de painéis solares são atividades essenciais para garantir o bom funcionamento e a eficiência do sistema de energia solar. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das informações básicas desse termo de referência.
 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. Levantamento e Inspeção Técnica
3.1.1. Avaliação do local de instalação. 
3.1.2. Verificação das condições estruturais e elétricas.
3.1.3. Diagnóstico dos componentes existentes.
3.2. Planejamento Técnico
3.2.1. Definição da sequencia de desinstalação e reinstalação.
3.2.2. Avaliação dos pontos de vedação no telhado.
3.2.3. Ajustes necessários no layout do sistema (se aplicável).
3.3.  Desinstalação
3.3.1. Desconexão segura dos módulos.
3.3.2. Remoção dos 76 (setenta e seis) módulos fotovoltaicos.
3.3.3. Organização e armazenamento temporário dos equipamentos.
3.4. Vedação do Telhado
3.4.1. Aplicação de PU nos pontos necessários.
3.4.2. Correção de possíveis pontos de infiltração.
3.4.3. Garantia de vedação adequada para reinstalação.
3.5. Reinstalação
3.5.1. Reinstalação dos módulos fotovoltaicos.
3.5.2. Montagem e fixação da estrutura de suporte.
3.5.3. Conexões elétricas.
3.5.4. Organização e fixação dos cabos.
3.6. Limpeza do Sistema
3.6.1. Limpeza dos módulos fotovoltaicos.
3.6.2. Remoção de sujeiras e resíduos da instalação.
3.6.3. Finalização estética do sistema.
3.7. Comissionamento e testes
3.7.1. Testes de tensão, corrente e isolamento.
3.7.2. Verificação de desempenho.
3.7.3. Orientação sobre o funcionamento do sistema.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Subcontratação
4.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2 Garantia da contratação
4.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, face ao baixo valor e complexidade da contratação.
4.3 Vistoria
4.3.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: até 5 (cinco) dias após emissão da ordem de serviço;
5.1.2. Cronograma de realização dos serviços:
5.1.2.1 Os serviços deverão ser concluídos em até 10 dias após o início.
Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Carlos Gomes n° 999, Jardim Jafet, Cordeirópolis-SP.
5.3. Os serviços serão prestados durante horário de funcionamento da Câmara Municipal (8:00 às 17:00 horas), ou em outra data ou horário a ser definido pelas partes.
5.4 Materiais a serem disponibilizados
5.4.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.
6. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO
6.1. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. A contratada deverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias, responder questionamentos, apontamentos, solicitações e soluções de falhas identificadas e notificadas pela Câmara Municipal de Cordeirópolis/SP.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Fiscalização
6.5. A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DEEXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM
8- Documentação Exigida
8.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.9. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.11. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
8.12. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;
8.13. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
8.14. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa;
8.15. Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas com efeito de negativas.

Cordeirópolis, 06 de maio de 2026.


